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     DECRETO Nº 3.435/2022 
                         de 18 de outubro de 2022. 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

  
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso II, do Art. 4º, da Lei 
nº 2.120, de 27 de dezembro de 2021 - LOA; 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 42.650,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais), nas 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Local: 020100 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
Ficha:  016 - 02.061.0006.2002.0000 Manutenção/Melhorias do Depto.de Assuntos Jurídicos         5.500,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020201 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  019 - 04.122.0004.2003.0000 Manutenção  do  Gabinete do Prefeito..............                          700,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020401  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  103 - 06.182.0017.2016.0000 Manutenção/melhorias do Depto. da Guarda Municipal         1.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  108 - 15.451.0019.1008.0000 Obras e Instalações de Programas de Infraestrutura                          200,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  118 - 15.451.0019.2018.0000 Manutenção/Melhorias  ao Depto de Obras e Engenharia         1.250,00 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 
Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  186 - 10.301.0027.2064.0000  Atenção Básica em Saúde Fundo a Fundo............                          500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  260 - 12.365.0032.2031.0000 Manutenção de Creches Municipais..................                       3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  299 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental       10.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  304 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental       10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha:  337 - 12.306.0036.2073.0000 Programa de Alimentação para Ensino Fundamental...         9.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021101 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  368 - 08.243.0039.2048.0000 Manutenção Fundo Municipal Direitos da Criança/Adolescente           500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
 

          TOTAL.......................................   R$      42.650,00  
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         Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 

anterior serão cobertos com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

Local: 020201 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  022 - 04.122.0004.2003.0000 Manutenção  do  Gabinete do Prefeito..............                         -400,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020202  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Ficha:  029 - 04.122.0007.2004.0000 Manutenção/Melhorias  Depto. Desenvolvimento Econômico           -500,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020401  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  099 - 06.182.0017.1007.0000 Monitoramento Praças/Escolas/Pontos Estratégicos                       -1.300,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  107 - 06.182.0017.2016.0000 Manutenção/Melhorias do Departamento da Guarda Municipal       -3.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  113 - 15.451.0019.2018.0000 Manutenção/Melhorias  ao Depto de Obras e Engenharia        -1.450,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  189 - 10.301.0027.2064.0000  Atenção Básica em Saúde Fundo a Fundo............                         -500,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  204 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Proced. Média/Alta Complexidade        -2.500,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  262 - 12.365.0032.2031.0000 Manutenção de Creches Municipais..................                      -1.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  296 - 12.361.0034.2038.0000 Transportes dos Alunos do Ensino Fundamental......                    -22.500,00 
 3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 
 
Ficha:  302 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental        -9.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Local: 021102 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  379 - 08.244.0040.1053.0000 Construção Novo Prédio Secretaria Promoção Social.           -500,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

TOTAL............................................ R$       42.650,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 18 de outubro de 

2022. 
 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 


